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LEi Nº 22 .871, DE 9 DE JANEirO DE 2018 .

Declara de utilidade pública a Associação dos Produtores 
rurais de Morro vermelho e região, com sede no Muni-
cípio de Abadia dos Dourados .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1° – Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Produtores rurais de Morro verme-

lho e região, com sede no Município de Abadia dos Dourados .
Art . 2° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 9 de janeiro de 2018; 230º da Inconfidência Mineira e 

197º da independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PiMENTEL

LEi Nº 22 .872, DE 9 DE JANEirO DE 2018 .

Declara de utilidade pública a Associação dos Trabalha-
dores rurais da Localidade de Parnaso e Morro Alto, com 
sede no Município de Abadia dos Dourados .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1° – Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Trabalhadores rurais da Localidade 

de Parnaso e Morro Alto, com sede no Município de Abadia dos Dourados .
Art . 2° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 9 de janeiro de 2018; 230º da Inconfidência Mineira e 

197º da independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PiMENTEL

LEi Nº 22 .873, DE 9 DE JANEirO DE 2018 .

Declara de utilidade pública a Associação dos Pecuaris-
tas Familiares de Angelândia, com sede no Município de 
Angelândia .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1° – Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Pecuaristas Familiares de Angelân-

dia, com sede no Município de Angelândia .
Art . 2° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 9 de janeiro de 2018; 230º da Inconfidência Mineira e 

197º da independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PiMENTEL

LEi Nº 22 .874, DE 9 DE JANEirO DE 2018 .

Declara de utilidade pública a Associação dos Agriculto-
res Familiares da Grota do Barulho e Grota dos Ferreiras, 
com sede no Município de Angelândia .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1° – Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Agricultores Familiares da Grota do 

Barulho e Grota dos Ferreiras, com sede no Município de Angelândia .
Art . 2° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 9 de janeiro de 2018; 230º da Inconfidência Mineira e 

197º da independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PiMENTEL

LEi Nº 22 .875, DE 9 DE JANEirO DE 2018 .

Declara de utilidade pública o Conselho de Desenvolvi-
mento Comunitário de Jurema, com sede no Município 
de Monte Azul .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1° – Fica declarado de utilidade pública o Conselho de Desenvolvimento Comunitário de 

Jurema, com sede no Município de Monte Azul .
Art . 2° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 9 de janeiro de 2018; 230º da Inconfidência Mineira e 

197º da independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PiMENTEL

LEi Nº 22 .876, DE 9 DE JANEirO DE 2018 .

Declara de utilidade pública o Conselho de Desenvolvi-
mento Comunitário de Cana Brava, com sede no Municí-
pio de Monte Azul .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1° – Fica declarado de utilidade pública o Conselho de Desenvolvimento Comunitário de 

Cana Brava, com sede no Município de Monte Azul .
Art . 2° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 9 de janeiro de 2018; 230º da Inconfidência Mineira e 

197º da independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PiMENTEL

LEi Nº 22 .877, DE 9 DE JANEirO DE 2018 .

Declara de utilidade pública a Associação dos Pequenos 
Produtores rurais do Córrego da Figueirinha, com sede 
no Município de Gonzaga .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1° – Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Pequenos Produtores rurais do Cór-

rego da Figueirinha, com sede no Município de Gonzaga .
Art . 2° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 9 de janeiro de 2018; 230º da Inconfidência Mineira e 

197º da independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PiMENTEL

LEi Nº 22 .878, DE 9 DE JANEirO DE 2018 .

Declara de utilidade pública o Conselho Comunitário dos 
Pequenos Agricultores do Poço Azul, com sede no Muni-
cípio de urucuia .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1° – Fica declarado de utilidade pública o Conselho Comunitário dos Pequenos Agricultores 

do Poço Azul, com sede no Município de urucuia .
Art . 2° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 9 de janeiro de 2018; 230º da Inconfidência Mineira e 

197º da independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PiMENTEL

LEi Nº 22 .879, DE 9 DE JANEirO DE 2018 .

Declara de utilidade pública a Associação dos Agriculto-
res Familiares de Santa Maria do Baixio e região de São 
João do Oriente, com sede no Município de São João do 
Oriente .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1° – Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Agricultores Familiares de Santa 

Maria do Baixio e região de São João do Oriente, com sede no Município de São João do Oriente .
Art . 2° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 9 de janeiro de 2018; 230º da Inconfidência Mineira e 

197º da independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PiMENTEL
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Atos do Governador
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE cuLturA

Pela Fundação clóvis Salgado

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, ArNALDo cELSo morEirA, MASP 1072374-0, 
do cargo de provimento em comissão DAi-18 CS1100176, da Funda-
ção Clóvis Salgado .

nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o 
art. 1º, § 2º da Lei Delegada nº 175, de janeiro de 2007, e o Decreto nº 
45 .537, de 27 de janeiro de 2011, rEGiANE criStiNA SiLvA Do 
AmArAL , MASP 1332161-7, para o cargo de provimento em comis-
são DAI-18 CS1100176, de recrutamento limitado, para chefiar a Uni-
dade de Controle interno da Fundação Clóvis Salgado .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo

no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 12/09/2017, 
a prorrogação da disposição de AuGuStA DiAS LEAL, MASP 
348429-2, lotada na Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ao 
Tribunal regional Eleitoral, pelo período de 01/01/2017 a 31/12/2017, 
para regularizar situação funcional .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE SAÚDE

Pela Fundação Ezequiel Dias

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, ALtAir FErNANDES mArtiNS, MASP 1163135-5, do 
cargo de provimento em comissão DAi-22 EZ1100124, da Fundação 
Ezequiel Dias .

nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o 
art. 1º, § 2º da Lei Delegada nº 175, de janeiro de 2007, e o Decreto 
nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, SorAiA criStiNA SoArES 
DE oLivEirA, MASP 1 .164 .101-6, para o cargo de provimento em 
comissão DAI-22 EZ1100124, de recrutamento amplo, para chefiar a 
unidade de Controle interno da Fundação Ezequiel Dias .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE trANSPortES E 
oBrAS PÚBLicAS

Pelo Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do 
Estado de minas Gerais

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, SorAiA criStiNA SoArES DE oLivEirA, MASP 
1164101-6, do cargo de provimento em comissão DAi-33 Er1100008, 
do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de 
Minas Gerais .

nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o 
art. 1º, § 2º da Lei Delegada nº 175, de janeiro de 2007, e o Decreto nº 
45 .537, de 27 de janeiro de 2011, ArNALDo cELSo morEirA, 
MASP 1072374-0, para o cargo de provimento em comissão DAi-33 
ER1100008, de recrutamento amplo, para chefiar a Unidade Seccio-
nal de Controle Interno do Departamento de Edificações e Estradas de 
rodagem do Estado de Minas Gerais .


